
 

 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

PRIMEIRA PROCURADORIA 

  

 

 

Ministério Público de Contas do Distrito Federal – 1ª Procuradoria – Fone: (61) 3314-2874 

Anexo do Palácio Costa e Silva – 8º andar – Praça do Buriti – Brasília-DF – CEP 70.075-901 

 

 

OFÍCIO Nº 007/2021-G1P 

REF: Processo nº 00600-00001992/2020-76-e 

 

 
Brasília, 8 de março de 2021. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Relator Recursal, 

 

O Ministério Público de Contas tomou conhecimento das publicações 

abaixo, alusivas a irregularidades na aquisição de testes para a detecção da Covid-19, 

reforçando a necessidade de atuação desta egrégia Corte de Contas na fiscalização dos 

contratos celebrados pelo Distrito Federal: 

 
https://www.google.com.br/amp/s/g1.globo.com/google/amp/df/distrito-
federal/noticia/2021/03/03/falso-negativo-nova-fase-da-operacao-cumpre-mandados-
de-busca-e-apreensao-no-df-e-na-bahia.ghtml 
 
https://blogs.correiobraziliense.com.br/cbpoder/falso-negativo-gaeco-e-policia-civil-
deflagram-quarta-etapa-da-operacao-para-apurar-superfaturamento-na-compra-de-
testes-de-covid/ 
 

Dessa forma, no intuito de contribuir para o deslinde do feito, o MPC/DF 

encaminha a Vossa Excelência as notícias em tela, para ciência. 

 

Atenciosamente, 

 
MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA 

Procurador em substituição 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro 

JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS 

Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF 

Brasília-DF 
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